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INTRODUÇÃO 

  Diante das medidas de isolamento social 
adotadas em virtude da disseminação global da 
infecção humana pelo Sars-CoV-2, causador da 
atual pandemia da COVID-19, foram 
implementadas na Paraíba diferentes 
estratégias que objetivaram a manutenção das 
atividades pedagógicas sem a presença de 
estudantes e professores nas dependências 
escolares, em consonância com a legislação em 
vigor, buscando garantir a continuidade dos 
processos de aprendizagem desenvolvidos em 
todas as redes de ensino.  

 Neste contexto, com a possibilidade de 
acolhimento da demanda de pessoas 
acometidas pela COVID-19 por parte do sistema 
de saúde e com a redução do número de casos 
positivos da doença na população paraibana, e 
ainda, considerando a necessidade de orientar o 
sistema educacional no território paraibano, 
surge a necessidade de definição das  Diretrizes 
para o Retorno às Aulas Presenciais - Plano Novo 
Normal para a Educação da Paraíba - PNNE/PB.

      Para a execução de tais Diretrizes, deverão ser 
respeitadas as orientações emitidas pela 
Secretaria de Estado da Saúde - SES, sendo 
assim, a implementação do PNNE/PB está 
atrelada às análises das autoridades sanitárias 
do Estado.  

Estas diretrizes foram elabo-
radas considerando as espe-
cificidades das redes de 
ensino, estando pautadas 
nas orientações do Plano 
Novo Normal Paraíba, nas 
Diretrizes para o Protocolo 
de Retorno às aulas Presen-
ciais do Conselho Nacional 
dos Secretários Estaduais de 
Educação do Brasil (CON-
SED), nas orientações da 
União Nacional dos Dirigen-
tes  Municipais da Educação 
(UNDIME) assim como, nas 
orientações contidas em 
documentos de organiza-
ções internacionais, a saber, 
UNESCO, UNICEF e Ministé-
rio da Educação Nacional e 
da Juventude da França, que 
versam sobre o processo de 
retomada de aulas presen-
ciais considerando a garantia 
da biossegurança, continui-
dade de aprendizagem e 
resiliência do sistema educa-
cional.  



     A Secretária de Estado da Saúde - SES, dentro das ações implementadas pelo Comitê 
Gestor de Crise, apresenta periodicamente avaliações que consideram a análise da 
evolução epidemiológica da pandemia da COVID-19 na Paraíba e, a partir destas, orienta 
possíveis retomadas de atividades presenciais e, em caso de possíveis deteriorações 
sanitárias e epidemiológicas locais, o seu retorno às atividades não - presenciais. 
    
    No tocante ao contexto educacional, como indica a Nota Técnica - 5ª Avaliação Novo 
Normal Paraíba - Análise situacional da Pandemia da COVID-19 no Estado e novas 
recomendações relativas às atividades educacionais na Paraíba, para além das avaliações 
epidemiológicas, estão sendo realizados estudos populacionais que reunirão níveis de 
acurácia aceitáveis para projeção e análise da prevalência e da incidência da COVID-19 
na Paraíba e que auxiliarão na compreensão de todo o impacto que a retomada das aulas 
presenciais poderão gerar no sistema de saúde paraibano. 
    
    A partir desta análise, as Secretarias de Estado da Saúde e da Educação estabelecem 
a necessidade inicial de finalização dos estudos populacionais em andamento para que 
possam, posteriormente, serem definidos os planos efetivos de retomada de aulas 
presenciais. 
    
    Esta ação é de extrema relevância, uma vez que existe uma relação intrínseca entre a 
abertura das escolas e a exposição não apenas das crianças, adolescentes, jovens e 
adultos matriculados no sistema educacional e instituições de ensino superior, mas 
também dos seus familiares e outras pessoas da sua convivência. Reforça-se assim, a 
importância do cuidado coletivo de toda a comunidade escolar, desde os profissionais da 
educação, aos estudantes até as famílias.  
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Estudos Populacionais para projeção e 
análise da prevalência e da incidência
da COVID-19 na Paraíba 
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possíveis retomadas de atividades presenciais e, em caso de possíveis deteriorações 
sanitárias e epidemiológicas locais, o seu retorno às atividades não - presenciais. 
    
    No tocante ao contexto educacional, como indica a Nota Técnica - 5ª Avaliação Novo 
Normal Paraíba - Análise situacional da Pandemia da COVID-19 no Estado e novas 
recomendações relativas às atividades educacionais na Paraíba, para além das avaliações 
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presenciais poderão gerar no sistema de saúde paraibano. 
    
    A partir desta análise, as Secretarias de Estado da Saúde e da Educação estabelecem 
a necessidade inicial de finalização dos estudos populacionais em andamento para que 
possam, posteriormente, serem definidos os planos efetivos de retomada de aulas 
presenciais. 
    
    Esta ação é de extrema relevância, uma vez que existe uma relação intrínseca entre a 
abertura das escolas e a exposição não apenas das crianças, adolescentes, jovens e 
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Diretrizes para o retorno às aulas presenciais - Plano Novo Normal para a Educação da 
Paraíba (PNNE/PB) : Governança, Orientações Sanitárias, Organização Pedagógica  e 
Aspectos Socioemocionais e Acolhimento Psicossocial 

      As Diretrizes para o Retorno às Aulas Presenciais - Plano Novo Normal para a 
Educação da Paraíba - PNNE/PB se estruturam como um conjunto de ações estratégicas 
a serem seguidas pelo Sistema Educacional da Paraíba e demais instituições de Ensino 
Superior sediadas no território paraibano, devendo ser consideradas as redes públicas 
municipal, estadual, federal e rede privada, com o objetivo de orientar o retorno 
gradativo às aulas presenciais, propondo protocolos mínimos e um fluxo de governança 
para as tomadas de decisão, sendo o seu processo de implantação em total consonância 
com legislação nacional e demais normativas estaduais em vigor. 
    
     O retorno gradual deverá ser regulamentado em normativas posteriores considerando o 
diagnóstico das redes e o plano de retomada emitido pela Secretaria Estadual de Saúde - SES. 

    O PNNE/PB está pautado em quatro eixos e com o intuito de ampliar a compreensão 
das ações executadas em cada deles, foram elaborados quatro guias de orientação. 
Sendo, no entanto, indispensável, a leitura completa do material. 

GUIA 1: GOVERNANÇA, DIAGNÓSTICO 
E PLANEJAMENTO DE RETOMADA
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GUIA 02: ORIENTAÇÕES SANITÁRIAS

GUIA 03: ORGANIZAÇÃO PEDAGÓGICA

GUIA 04: ASPECTOS SOCIOEMOCIONAIS 
E ACOLHIMENTO PSICOSSOCIAL 



   A governança no âmbito do PNNE/PB deverá ser implementada por meio da 
constituição de comitês e comissões que abarque as diferentes esferas da administração 
pública, organização do setor privado e gestões escolares, devendo ser instituídas, no 
âmbito estadual, pelo Secretário de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia, 
cabendo a este indicar metas e atribuições. 
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Comitê 
Interinstitucional e 

Intersetorial de 
Acompanhamento 
Estadual (CIIAE) 

Comissão Operacional 
Intersetorial Estadual 

Interna (COIEI)

Comitê 
Interinstitucional e 

Intersetorial de 
Acompanhamento 
Municipal (CIIAM)

Comitê Escolar de 
Crise (CEC) [Rede 

Municipal]

Comissões Escolares Locais 
(Rede Privada e Instituições 

de Ensino Superior) 

Comitê Escolar de 
Crise (CEC)

TERRITÓRIOS TERRITÓRIOS UNIDADES DE ENSINO



    O período de isolamento limitou a interação social e transformou as residências em 
espaços para acompanhamento das aulas virtuais pelos estudantes, bem como, 
tornando-se o único local de trabalho seguro para diversos professores e demais 
profissionais da educação. Estas mudanças alteraram as rotinas dos indivíduos e 
impactaram diretamente no estado emocional de todos. 

   Neste contexto, deverão ser desenvolvidas no retorno às aulas presenciais, ações 
voltadas relacionadas às competências socioemocionais, bem como de acolhimento 
psicossocial, a saber: Medidas relativas ao acolhimento dos afetados de forma direta pela 
COVID-19; Medidas relativas à reorganização da rotina escolar para promoção de 
espaços de fala e escuta qualificada; Medidas relativas à formação docente em 
competências socioemocionais; Medidas relativas ao atendimento psicossocial aos 
estudantes e profissionais da educação.

    As instituições de ensino deverão implementar medidas relativas ao acolhimento de 
toda a comunidade escolar, considerando aspectos relacionados às competências 
socioemocionais e o acolhimento psicossocial, com especial continuidade na 
observação de elementos comportamentais que sinalizem fragilidade no estado 
emocional dos mesmos, especialmente nos casos de estudantes e profissionais que 
perderam familiares por acometimento da COVID-19, bem como àqueles em situação de 
maior vulnerabilidade social. Deverão ainda, realizar o mapeamento de acometidos pela 
COVID-19 e óbitos entre os servidores, estudantes e familiares.

ASPECTOS SOCIOEMOCIONAIS 
E ACOLHIMENTO PSICOSSOCIALGUIA 4

Acolhimento
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   Recomenda-se o fortalecimento de espaços para fala e escuta qualificada dos 
estudantes e profissionais, com foco nas competências socioemocionais, tanto 
remotamente quanto presencialmente, respeitando o distanciamento físico, de modo a 
fortalecer as relações humanas e promover a cooperação entre a comunidade escolar.

Espaços de fala e escuta
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  As Redes, unidades e/ou instituições de ensino deverão desenvolver estratégias de 
reorganização da rotina escolar e demais ações pedagógicas focadas no 
desenvolvimento das competências socioemocionais de estudantes e professores.
Para tanto, deverão ser realizadas ações de formação de professores, orientando-os 
quanto ao desenvolvimento das competências socioemocionais para a retomada das 
atividades e como potencializar os momentos de escuta de colegas de trabalho, 
estudantes e familiares.

Competências Socioemocionais

    Serão desenvolvidas ações de atenção psicossocial a estudantes e profissionais de 
educação, em articulação com os serviços de saúde, assistência social e rede de apoio, 
com vistas a redução dos impactos emocionais vivenciados pelo contexto da pandemia 
da COVID-19.

Atenção Psicossocial
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